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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de RODRIGO 

SOUTO RAIMUNDO contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco assim ementado (e-STJ fl. 12):

HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. 
EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. CRIME 
HEDIONDO. LAPSO TEMPORAL DE 3/5 (TRÊS QUINTOS). 
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. IRRELEVÂNCIA. 
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM 
DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 
sentido de que a Lei dos Crimes Hediondos não faz distinção 
entre a reincidência comum ou específica, ao determinar a 
fração de 3/5 (três quintos) como lapso temporal para 
progressão de regime. No caso, configurada a reincidência, 
deve ser observado o lapso temporal de 3/5 (três quintos) de 
pena cumprida para fins de progressão de regime, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/90 (STJ, HC 431.739/RS, Rel. 
Min. Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06/03/2018, DJe 
14/03/2018)

Denegação da ordem de habeas corpus pleiteada.

No presente writ, substitutivo de recurso ordinário, sustenta a 

defesa que o paciente não é reincidente específico em crime hediondo, o que 

impede a aplicação da fração de 3/5 para a progressão de regime prisional.

Assim, requer seja adotada a fração de 2/5 para a progressão de 

regime, nos termos da parte final do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072/90.

Com vista dos autos, opinou o Ministério Público Federal "pelo 

não conhecimento do presente habeas corpus" (e-STJ fls. 31/37).
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Superior Tribunal de Justiça

É o relatório. Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a 

Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização 

crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua 

admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 

recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, 

nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a 

utilidade e a eficácia do mandamus, que é o instrumento constitucional mais 

importante de proteção à liberdade individual do cidadão ameaçada por ato 

ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade que o seu julgamento requer.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, 

exemplificativos dessa nova orientação das Cortes Superiores do País: HC 

320.818/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 

21/5/2015, DJe 27/5/2015 e STF, HC n. 113890, Relatora Ministra ROSA 

WEBER, Primeira Turma, julg. em 3/12/2013, DJ 28/2/2014.

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus 

substitutivo de recurso. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla defesa, 

passa-se ao exame da insurgência, para verificar a existência de eventual 

constrangimento ilegal passível de ser sanado pela concessão da ordem, de 

ofício.

No caso, como bem esclareceu o voto condutor do aresto 

impugnado, "a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a prática 

de delito hediondo, na vigência da Lei n. 11.4646/2007, impõe o cumprimento 

de 2/5 da pena, para o apenado primário, e de 3/5, para o reincidente, a fim de 

que seja concedida a progressão de regime, sendo desnecessária que a 

reincidência seja específica." (AgRg no REsp 1736709/RO, Rel. Ministro 

RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/10/2018, DJe 

10/10/2018)
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Superior Tribunal de Justiça

Veja-se acórdão de minha relatoria:

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
PROGRESSÃO DE REGIME. CRIME HEDIONDO. 
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. LAPSO 
TEMPORAL DE 3/5 (TRÊS QUINTOS). DELITO 
PRATICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 11.464/2007. CRIME 
ANTECEDENTE ANTERIOR AO NOVO REGRAMENTO. 
IRRELEVÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a 
Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da 
utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a 
restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível 
de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a 
possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de 
flagrante ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a 
utilidade e a eficácia do mandamus, que é o instrumento 
constitucional mais importante de proteção à liberdade 
individual do cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de 
poder, garantindo a celeridade que o seu julgamento requer. 

2. Esta Superior Corte de Justiça consolidou entendimento no 
sentido de que a Lei dos Crimes Hediondos não faz distinção 
entre a reincidência comum ou específica. Assim, havendo 
reincidência, ao condenado deverá ser aplicada a fração de 3/5 
(três quintos) da pena cumprida para fins de progressão do 
regime. 

3. Na espécie, ostentando o paciente a condição de reincidente, 
deve ser observado o lapso temporal de 3/5 de pena cumprida 
para fins de obtenção da progressão de regime, conforme 
determina o art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/1990.

4. Por outro lado, quanto à alegação de que o crime gerador da 
reincidência teria que ser praticado na vigência da Lei n. 
11.464/2007, este Tribunal entende que não é necessário que o 
crime anterior, ocasionador da reincidência, tenha sido 
praticado na vigência da referida Lei. Precedentes.

5. Habeas corpus não conhecido.

(HC 384.492/AL, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 
05/04/2017)

Assim, inexiste o apontado constrangimento ilegal.

Documento: 92252799 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto, nego seguimento ao presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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